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“AL DE INDAIATUBA Perri TURMA MUNICI 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LET NO 2.061 DE 61 DE JULHO DE 1992 ” 

“Dispóie sobre a majoração de 
vencimentos « gulários dos 
servidores públicos 
mam itipais te 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 
“Municipio de IEndajatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Foo SABER que a Câmara Municipal 
apruvos é ele sanciona e promulga a seguinte Lei: ' 

: . . , no. . ' : N 
Ny e o Art. 492 - Ficam madorados em 45% 

É (quinze por cento) os vencimentos e salários - dos 
serv iedaraes públicos municipais, .autárquicos. & 
tundacionais, apartir de 44 de junho de 4992, 

. C frt. 20 do mesmo percentual a «ue 
se refere o artigo anterior serão elevados os proventos 
e pensões dos inativos Voo 

firta 32 - Fica o Executivo Municipal 
autorizado a conceder, mensalmente," majoração nos 
vencimentos e saléírios dos servidores municipais É sobre 
os proventos c pensões dos inativos, equivalento ao 
indica da inflação do per (odos o : 

ft. SO = às despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta das dotações 
próprias relativas a Pessoal, constantes do orgumento 
vigente. 

  

s o. 
j . qu o u ; Co nos Art. 40 = [sta lei entrará em, vigor 

/ na data de sua publicação os 

    
cfr. GO = Revogam-se as disposições, 

em contrários o ' 

os . Prefeitura Municipal de Indaiatuba, | 
«aos . 64. de julho de en ent ata fas ani 

DR. CLAIN FERRARI 

MUNICIPAL


